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                                  RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2012 

PROCESSO Nº 4034/2012 
 
 

Razão Social:_____________________________________________________ 
 
CNPJ Nº_______________________________ 
 
Endereço:________________________________________________________ 
 
E-mail:_________________________________ 
 
Cidade:________________________________Estado:____________________ 
 
Telefone:_______________________________Fax:______________________ 
 
Celular:_________________________________ 
 
Contato:_________________________________________________________ 
 
 

Recebemos através do acesso à página www.trt16.jus.br. cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. Ficando ciente que as cópias dos projetos (em 
arquivo de extensão. pdf) serão entregues pelo Setor de Engenharia deste Tribunal, me-
diante apresentação de CD ou Pen Drive. Fones: (98) 2109-9374/9395 
 
Local:__________________________, de__________________de 2011. 
 
                            
                            ______________________________________ 

Licitante 
 

Senhor(a) Licitante, 
 

Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 
Região e essa empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do recibo de 
entrega do Edital supra ao Serviço de Licitação por e-mail: cpl@trt16.jus.br.  

O não encaminhamento do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação 
da comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2012 
 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, do Tribunal Regional do 

Trabalho da 16ª. Região, instituída pela Portaria G.P. Nº  37/2012 de 23.01.2012, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 
4034/2012, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação para 
contratação de empresa de engenharia para a Construção do prédio sede da Vara Traba-
lho de São João dos Patos/MA, do tipo menor preço, sob regime de empreitada por preço 
global, regida pela Lei Nº 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, e, bem como pelas 
disposições contidas neste instrumento convocatório e Anexos: I (Projeto Básico), II 
(Planilha Orçamentária), III (Cronograma Físico-financeiro), IV (Modelo de composi-
ção de BDI), V (Declaração de Análise Técnica), VI (Declaração de Vistoria),  VII (Ca-
derno de Encargos), VIII (Projetos), IX (Modelo de Declaração para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte), X (Declaração de Trabalho/ Menor), XI (Declaração de 
inexistência de Fato Impeditivo) e XII (Minuta do Contrato), que o integram e comple-
mentam. 

O recebimento e abertura dos envelopes lacrados contendo os documentos 
de habilitação e a proposta de preço será realizado no dia xx de xxxxx de 2012, às 9 ho-
ras, no Serviço de Licitações deste Tribunal, situado na Av. Senador Vitorino Freire Nº 
2001, Sobreloja, Areinha, São Luís-MA.  

 
Só serão recebidos envelopes fechados contendo em suas partes externas 

e frontais os seguintes dizeres: 
  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2012 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2012 
PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 02 

 
Não havendo expediente na data marcada para o recebimento dos envelo-

pes de que trata o preâmbulo do presente edital, fica a reunião adiada para o primeiro dia 
útil subseqüente, à mesma hora e local, se outra data ou horário não for designado pela 
CPL. 

Depois de abertos os trabalhos desta reunião, não serão recebidos quais-
quer outros documentos ou propostas. 

O TRT – 16ª Região não se responsabilizará por documentação e propos-
tas enviados via postal, ou entregues em outros setores que não seja o acima especificado.  
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1 - DO OBJETO 
 
1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de 

engenharia civil para a Construção do prédio sede da Vara Trabalho de São João dos Pa-
tos, em terreno localizado na Travessa 07 de Setembro, esquina com a BR 230, centro, 
São João dos Patos– Maranhão. 

 
1.1.1 – Os empregados alocados pela empresa contratada não terão qual-

quer vínculo empregatício com este Tribunal. Caberá à empresa contratada recrutá-los em 
seu nome e, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade efetuar todos os pagamentos de 
salários, cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aque-
las decorrentes de acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outras decorrentes de sua 
condição de empregadora, sem qualquer solidariedade com este Tribunal, inclusive em ma-
téria trabalhista. 

 
1.1.2 - Os serviços relacionados na Planilha Orçamentária poderão ser su-

primidos ou aumentados, dentro dos limites previstos no art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 
8.666/93. 

1.1.3 - A supressão de que trata o subitem anterior poderá exceder os limi-
tes previstos, mediante acordo entre os contratantes.  

 
2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1- Não serão admitidos na licitação: 
 
a)Proponentes como pessoas físicas; 
b)Proponentes como pessoas jurídicas, reunidas em consórcio; 
c)Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
d)Empresas punidas com suspensão pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 16ª Região, enquanto perdurar a suspensão; 
e) Pessoas Jurídicas organizadas sob a forma de Sociedades Cooperati-

vas de mão-de-obra, por força do Termo de Conciliação Judicial firmado em 05.06.2003, 
entre a Advocacia Geral da União – AGU e o Ministério Público do Trabalho – MPT, nos 
autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, que tramitou perante a Vigésima Vara do 
Trabalho de Brasília-DF. 

 
2.2– Não poderão participar direta ou indiretamente, da licitação ou da exe-

cução do serviço e do fornecimento de bens a ele necessários: 
 

a) o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica; 
 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 
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c) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
3.1 - Para efeito de renúncia ao direito de interpor recurso de que trata os 

subitens 5.12 e 7.6 deste Edital, como também se manifestar nas fases do procedimento li-
citatório, cada empresa participante deverá credenciar um representante a ser habilitado da 
forma seguinte: 

 
3.1.1–Apresentação de procuração ou carta dirigida à Comissão de Licita-

ção, no qual constem expressamente os poderes do outorgado ou credenciado; 
 
3.1.2 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentação de 

documento que comprove sua capacidade de representar a mesma. 
 
3.1.3 – Em ambos os casos citados (3.1.1 e 3.1.2) deverá ser apresentado 

ainda, carteira de identidade ou qualquer outro documento legal que possibilite a identifica-
ção do outorgado, preposto ou titular da empresa; 

 
3.2 - O não credenciamento de representante impedirá qualquer pessoa 

presente de se manifestar e responder pela licitante. 
 
3.3 - É vedado a uma só pessoa representar mais de um licitante. 
 
3.4 - O credenciamento poderá ser em qualquer fase da licitação. 
 
4 – PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE-

NO PORTE 
 
4.1 – As microempresa e empresa de pequeno porte beneficiária do trata-

mento diferenciado e favorecido regulamentado pela Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverá apresentar declaração, nos termos do Anexo IX ou outro do-
cumento que comprove ser a proponente microempresa ou empresa de pequeno porte, no 
momento do credenciamento. 

 
4.1.1 – A não apresentação da declaração ou outro documento com-

probatório da empresa ser microempresa ou empresa de pequeno porte no momento 
do credenciamento implicará em preclusão ao exercício do direito de preferência. 

 
4.2 – A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 

Complementar 123/2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista neste Edi-
tal. 

 
4.3 – A declaração ou documento comprobatório acima mencionado deverá 

ser apresentado separado dos envelopes de documentação e de proposta de preços. 
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5 - DA HABILITAÇÃO 
 

5.1 - Para se habilitarem na presente licitação, os interessados deverão a-
presentar em envelope lacrado, com indicação do conteúdo “Documentação”, os seguintes 
documentos, sob pena de inabilitação: 

 
5.1.1- Declaração da empresa, em conformidade com o inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, de que há proibição de trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo X).   

 
5.1.2 – Declaração da empresa de não haver fato impeditivo de sua habili-

tação, conforme modelo do Anexo XII. 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
5.1.3 – Ato constitutivo: estatuto ou contrato social em vigor em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documen-
tos de eleição de seus administradores. Registro comercial, em se tratando de firma indivi-
dual. Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício em se 
tratando de sociedade civil, devendo em todos os casos acima constar dentre os objetivos 
sociais a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da lici-
tação; 

 
5.1.3.1 - Os documentos, em apreço, deverão estar acompanhados de to-

das as alterações, ou de documento consolidado, devidamente registrados na Junta Co-
mercial ou em órgão equivalente, se for o caso. 

 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
5.1.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a a-

presentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS; 
 
5.1.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRS) 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 
5.1.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal referente aos 

tributos federais, neles abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria 
da Receita Federal, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 

 
5.1.7-Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal -  Dívida Ativa 

da União; 
 
5.1.8 - Prova de Regularidade de Débitos Trabalhista, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débito Trabalhista, nos termos do inc. V do 
art. 29 da Lei 8.666/93, com nova redação instituída pela Lei n° 12.440/11(disponível 
no site do TST – http://www.tst.jus.br/certidao ). 
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5.1.8.1 – Havendo alguma restrição na documentação fiscal das micro-

empresas e empresas de pequeno porte, será concedido prazo de 2 (dois) dias úteis, cu-
jo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a pedido do interessado e a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de e-
ventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
5.1.8.1.1 – O pedido de prorrogação deverá ser apresentado dentro dos 

dois dias úteis inicialmente concedidos, sob pena de intempestividade.  
 
5.1.8.1.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no i-

tem 5.1.8.1, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
5.1.9 - Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA com a indicação e qualificação dos responsáveis técni-
cos da empresa; 

 
5.1.9.1 - A empresa que apresentar registro/inscrição de outro Estado da 

Federação estará obrigada, se vencedora da licitação, a obter o visto do CREA local 
(CREA-MA); 

5.1.10 - Apresentar 01 (um) ou mais Atestado de Capacidade Técnica, a-
companhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico), devidamente registrado ou averbado 
(s) na entidade profissional competente (CREA), em nome da licitante (empresa), expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante executado o-
bra de características semelhantes ao objeto desta licitação: OBRA DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL. 

5.1.11 - Comprovante fornecido pela licitante que possui em seu quadro, na 
data prevista para entrega dos envelopes, vínculo com profissionais de nível superior na 
área de Engenharia civil e Engenharia Elétrica ou Engenharia Elétrica na modalidade Ele-
trotécnica ou Eletrônica ou de Comunicação, devidamente registrados no CREA, que atua-
rão como responsáveis técnicos, detentor de Atestado de responsabilidade técnica forneci-
do por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

5.1.11.1 -  a comprovação de vínculo da licitante com o profissional poderá 
ser feita com a apresentação de Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviço, com ou sem vínculo trabalhista ou Ficha de registro de 
empregado ou pela Certidão de Registro da Licitante no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA, se nela constar o nome do profissional indicado (Acórdão 361/2006 
– TCU Plenário); 

 
5.1.12 - 01 (um) ou mais atestado de capacidade técnica, acompanhado da 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrado ou averbado (s) na entidade 
profissional competente (CREA), dos profissionais que atuarão como responsáveis 
técnicos – Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista ou Engenharia Elétrica na modali-
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dade Eletrotécnica ou Eletrônica ou de Comunicação que comprove ter os mesmos execu-
tado obra de características semelhantes, considerado de maior relevância e valor signifi-
cativo ao objeto desta licitação, em sua respectiva área de atuação:  

- Execução de obra em concreto armado e alvenaria;  
- Execução de obra de instalação elétrica com montagem de subestação;  
- Execução de obra de instalação de rede lógica. 

5.1.13 – Os profissionais indicados pela licitante deverão acompanhar a 
execução do objeto desta licitação como responsáveis pela condução dos serviços, somen-
te admitindo-se a substituição por outro profissional, com as mesmas qualificações e por 
motivos relevantes, justificáveis pelo licitante/contratado, desde que aprovada pela Admi-
nistração deste Tribunal.  

 
5.1.14 – Declaração da empresa que vistoriou o local onde serão executa-

dos os serviços e de que tomou pleno conhecimento de todas as condições existentes para 
o cumprimento das obrigações, objeto da presente licitação, ou declaração da licitante de 
que conhece as condições locais para a execução do objeto desta licitação, conforme A-
NEXO VI desta Tomada de Preço, sendo a primeira assinada pelo responsável técnico da 
licitante ou representante legal e pelo Serviço de Engenharia deste Tribunal; 

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
5.2 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social (ou balanço de abertura para a empresa que iniciou suas atividades neste ano), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDI-
CE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela  Fun-
dação Getúlio Vargas - FGV ou outro  indicador que o venha substituir.  

 
OBSERVAÇÃO: 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: publicados em Diário Oficial; ou publicados em Jornal; 
ou por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domi-
cílio da licitante; ou por cópia ou fotocópia das páginas correspondentes do livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em ou-
tro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e  de Encerramento.  

 
5.2.1 A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão ser maior 
que 1(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

 
              ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG =      ----------------------------------------------------------------------------- 

    PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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                                      ATIVO TOTAL 
SG =   ---------------------------------------------------------------------------- 

        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 
                   ATIVO CIRCULANTE 
LC =      -------------------------------------- 

        PASSIVO CIRCULANTE 
 

5.2.2 O balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados pelo Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

 
5.2.3 As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devida-

mente aplicadas em memorial de cálculo juntado ao balanço. 
 

5.2.4 Apresentação dos índices contábeis maior que 1 (um), comprovará 
a boa situação financeira da empresa. 

 
5.2.5 - A licitante que possuir valor igual ou menor do que 1 (um) em 

qualquer dos índices contábeis, deverá comprovar através do último balanço publicado e 
apresentado na forma da Lei, que possui Patrimônio Líquido no mínimo igual a  10% (dez 
pontos percentuais) do valor estimado para a contratação, relativamente à data da 
apresentação da proposta, admitida atualização para esta data através de índices oficiais. 
Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os do-
cumentos em apreços, o memorial de cálculo correspondente.  

 
5.3 - Para as licitantes cadastradas no SICAF, a comprovação da habilita-

ção jurídica, da regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira dar-se-á através de 
consulta “on line” ao sistema, no momento da abertura do envelope de documentação. O 
atendimento a este item dispensará a licitante da apresentação dos documentos relaciona-
dos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira, devendo 
ser apresentada a documentação relativa a Qualificação Técnica, declarações e de-
mais documentos não contemplados no SICAF. Será assegurado à cadastrada o direito 
de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão, caso encontre-
se, na data da realização da sessão, com algum documento vencido. 

 
5.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação, excluídos os de qualificação técnica, deverão estar: 
 
5.4.1 em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo: 
 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; ou 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 
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c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natu-
reza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
5.5 - No momento da abertura dos envelopes de documentos, os mesmos 

deverão ser apresentados: 
a) Em original ou 
b)  Fotocópias autenticadas por cartório competente ou fotocópias sim-

ples autenticada por servidor ou ainda, 
c)  Publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
5.5.1 – A autenticação, quando feita por servidor, será efetuada no Serviço 

de Licitações, cujo endereço consta no preâmbulo deste edital, nos dias úteis, no horário 
de 8 às 17 horas, ou na reunião para o recebimento dos envelopes, preferencialmente an-
tes da abertura da sessão; 

 
5.6 - Não será aceito qualquer protocolo em substituição aos documentos 

relacionados neste edital, nem aqueles apresentados através de fax;  
 
5.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar datados dos últimos 90 (noventa) 
dias até a data de abertura do envelope nº 01, quando não tiver prazo estabelecido pelo 
órgão competente expedidor; 

 
5.7.1 - Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os docu-

mentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 
 
5.8 - A CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer docu-

mento, sempre que houver dúvida e julgar necessário. 
 
5.9 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo 

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  
 
5.10 - A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de 

participar das fases subseqüentes. Em se tratando de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que porventura se encontrar em situação de irregularidade fiscal, na 
hipótese prevista no item 5.1.8, continuará no certame, devendo comprovar a regula-
ridade fiscal após declarada vencedora. 

 
5.11 - Do resultado do julgamento tomarão ciência os participantes através 

de sessão designada pela CPL, em que, neste momento, ficarão cientes do resultado do 
julgamento sendo lavrada ata. Caso não estejam todos presentes à sessão, o resultado do 
julgamento será publicado no Diário Oficial da União, resumidamente. 

 
5.12 - Por iniciativa da CPL, e havendo concordância dos licitantes presen-

tes, poderá após imediato exame e proclamação do resultado da fase de habilitação, ante-
cipar para esta mesma reunião o ato de abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços, envelope nº 02, condicionada tal hipótese à renúncia expressa do direito a interpo-
sição de quaisquer dos recursos previstos na Lei 8.666/93, referente à fase de habilitação. 
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5.13 - Se não houver a abertura dos envelopes de “Propostas de Preços”, 

na mesma sessão, os envelopes não abertos, já rubricados, ficarão em poder da Comissão 
Permanente de Licitação até a data e horário oportunamente marcado para prosseguimen-
to dos trabalhos. 

 
5.14 – Depois de vencida a fase recursal, os envelopes contendo as pro-

postas de preços das empresas inabilitadas ficarão à disposição do licitante durante 30 
(trinta) dias, findo o qual serão inutilizados, sem quaisquer formalidades. 

 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1 - A proposta de preço deverá ser impressa no idioma nacional, em 02 

(duas) vias (preferencialmente), devendo suas folhas estar rubricadas e a última assina-
da pelo seu proponente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter, sob pena 
de desclassificação, o seguinte: 

 
6.1.1 - Apresentar Planilha orçamentária, em conformidade com o Anexo 

II, contendo unidades, quantidades, preços unitários e totais das parcelas que compõem o 
serviço, em algarismo, incluindo os Benefícios de Despesas Indiretas – BDI em cada item 
arrolado, informando no final da planilha o preço global da proposta. 

 
6.1.2 - Declaração de Análise Técnica de acordo com o Anexo V, devida-

mente assinada pelo responsável técnico ou responsável pela empresa; 
 

6.1.3 – Composição da Taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
(modelo – Anexo IV). No BDI não deverá ser incluído os tributos IRPJ e CSLL, conforme 
Acórdão TCU 950/2007 – Plenário. 

 6.1.4 – Cronograma físico-financeiro (Anexo III), com prazo máximo de 
execução de 08(oito) meses consecutivos, com medição a cada 30 dias. 

 
6.1.4.1 – Ao elaborar o cronograma físico-financeiro, a empresa licitante 

deverá observar o seguinte: 
 
a) cada etapa deverá corresponder a 30 (trinta) dias; 
b) os pagamentos serão efetuados a cada 30 (trinta) dias, de acordo com 

os serviços efetivamente executados; 
c) somente serão pagos os materiais e serviços efetivamente prestados, 

fornecidos e instalados; 
 
6.2 - O preço máximo global admitido para o serviço objeto desta lici-

tação é o preço global estimado, acrescido de 10%, bem como o preço unitário tam-
bém acrescido de 10%, considerados preços máximos a serem pagos pela Adminis-
tração. 

 

6.3-Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os 
quantitativos indicados na Planilha de que trata o Anexo II; 
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6.4 - A ausência ou incorreção na Planilha Orçamentária da licitante, de 

quaisquer dos itens especificados, definidos e quantificados nos projetos apresentados não 
exime o futuro Contratado de executá-los dentro do preço global da proposta. 
 

6.5 - Os materiais descritos nos projetos apresentam o padrão de qualida-
de exigido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e para colocação de material 
similar será exigido o cumprimento de todas as normas (ABNT) e certificações (ISO, IN-
METRO). 

6.6 - A planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro deverão 
ser assinados pelo engenheiro civil, constando o título profissional e o número de 
seu registro no CREA.  A ausência de assinatura poderá ser suprida na hora da aber-
tura das propostas, se o engenheiro estiver presente à sessão. 

 
6.7- No valor da proposta deverão estar incluídos os preços dos serviços, 

dos materiais, mão-de-obra, BDI, bem como todos os tributos, contribuições sociais e pre-
videnciárias, fretes e quaisquer outras despesas necessárias à execução completa do obje-
to da presente licitação. 

 
6.8 - Serão corrigidos, automaticamente pela CPL, quaisquer erros de so-

ma e/ou multiplicação detectados no julgamento das propostas, bem como as divergências 
que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total, quando prevalecerá sempre o 
primeiro; 

 
6.8.1 – No caso de correções feitas pela CPL, a licitante vencedora deverá 

apresentar nova planilha orçamentária, escoimadas dos erros detectados. 
 
6.8.2 - Para serviços e/ou materiais iguais, o preço constante na planilha deve-

rá ser o mesmo. Em caso de divergência será considerado o de menor valor. 
 
6.8.3 – Para efeito da interpretação de divergências, fica estabelecido que: 
 
a) em caso de divergência entre o Caderno de Encargos e os desenhos do 

projeto arquitetônico, prevalecerá sempre o primeiro; 
 
b) em caso de divergência entre o Caderno de Encargos e os desenhos es-

pecializados (complementares), prevalecerá sempre o primeiro; 
 
c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, 

medidas em escala, a fiscalização, sob consulta prévia, definirá a dimensão correta; 
 
d) em caso de divergência entre o Caderno de Encargos e o presente edital, 

prevalecerá sempre este último, 
 
e) em caso de divergência entre o projeto arquitetônico e os projetos especia-

lizados, prevalecerão os projetos especializados. 
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f) a ausência de materiais e ou serviços constantes nos projetos e especifica-
ções na planilha de orçamento estimado, entregue como anexo deste Edital, não implica em 
sua suspensão.  

 
6.9 – Nos valores propostos considerar-se-á apenas os numerais corres-

pondentes às duas primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo 
de arredondamento; 

 
6.10 - A empresa vencedora deverá obrigatoriamente apresentar todas 

as composições analíticas de custos unitários referente aos serviços objeto desta li-
citação até a assinatura do contrato.  

 
6.11 – A empresa contratada deverá fornecer ART (Anotação de Res-

ponsabilidade Técnica) emitida pelo CREA-MA, referente à execução dos serviços. 
 
6.12 - Em nenhuma hipótese a empresa poderá requerer alteração da pro-

posta apresentada, seja com relação a preço, pagamento ou qualquer condição que impor-
te na modificação dos termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar evidentes 
erros formais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente deste Re-
gional. 

 
6.13 – A licitante não poderá, em hipótese alguma, modificar sua proposta 

sob a alegação de insuficiência de dados e/ou informações sobre as condições locais exis-
tentes, ou ainda, de qualquer lapso na obtenção de dados. O preço proposto será conside-
rado completo e suficiente para execução do objeto desta Tomada de Preço e de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante. 

 
6.14 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem, nem preço ou 

vantagem baseada em ofertas dos demais licitantes, preços simbólicos ou pagamento an-
tecipado; 

 
6.15 – Para maior celeridade processual, solicita-se que a empresa faça 

constar em sua proposta comercial a indicação bancária (banco, agência e número da con-
ta-corrente), os números telefônicos, e-mail e o nome da pessoa para contato. 

 
6.16 - A falta de data e/ou rubrica na proposta somente poderá ser suprida 

pelo representante legal presente à reunião de abertura do envelope “Proposta” e com po-
deres para esse fim. 

 
6.17 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, conta-

dos da data da apresentação da mesma. Quando este não for indicado, a CPL considerará 
a validade mencionada neste subitem. 

 
6.18 - Se a contratação, por motivo de força maior, não puder ocorrer den-

tro do prazo mencionado no subitem anterior, e caso persista o interesse deste Regional, 
este poderá solicitar aos licitantes a prorrogação da validade da proposta por igual prazo, 
no máximo. 
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7 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1 - No julgamento das Propostas de Preços, a CPL levará em considera-

ção o critério de Menor Preço Global, uma vez atendidas todas as especificações estabe-
lecidas nesta Tomada de Preço e seus elementos constitutivos. 

 
7.2 - Serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei 

n.º 8.666/93, as propostas: 
a) Elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus anexos ou 

que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento. 
 
b) Que não apresentar Planilha Orçamentária, em conformidade com o 

Anexo II. 
c) que apresentarem preços global e unitários, superiores aos valores 

máximos admitidos. 
 
d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.  

 
7.2.1 - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos va-

lores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 
a)média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 

por cento) do valor orçado pela Administração; ou 
 
b) valor orçado pela Administração. 
 
7.3 - Das licitantes classificadas cujo valor global da proposta for inferior a 

80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas acima mencionadas, 
será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as moda-
lidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, igual a diferença entre o valor resul-
tante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

 
7.4 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microem-
presa ou empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor 
proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
7.4.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifi-

cada poderá, após a convocação, sob pena de preclusão, apresentar nova proposta inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto desta Licitação; 

 
7.4.1.1 – Se presente a licitante apresentará proposta verbal, em até 30 

minutos, que será consignada em ata.  
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7.4.1.2 - Se ausente, a licitante será convocada a apresentar nova proposta 
de valor no prazo máximo de 2 dias, a contar da notificação. Não havendo manifestação no 
prazo estabelecido a CPL considerará inexistente a nova proposição de preço, dando con-
tinuidade ao certame. 

 
7.4.1.3 - Em ambos os casos a licitante deverá apresentar a nova proposta 

de preço acompanhada de planilha orçamentária e composição de custo no prazo de 3 
(três) dias úteis. 

 
7.4.2 – não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pe-

queno porte, na condição estabelecida no subitem 7.4, serão convocadas as microempresa 
ou empresa de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na mesma 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
7.4.3 – no caso de equivalência de valores nas propostas apresentadas pe-

las microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na condição estabe-
lecido no item 7.4, será realizado sorteio entre as concorrentes para que se identifique à-
quela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.4.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 
anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 

7.5 - Na hipótese de absoluta igualdade de duas ou mais cotações de em-
presas que não sejam microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de de-
sempate, será realizado sorteio, mediante convocação dos licitantes. 

 
7.6 - Do resultado do julgamento tomarão ciência os participantes através 

de sessão designada pela CPL que, neste momento, poderão renunciar expressamente ao 
direito de interposição de qualquer dos recursos previstos na Lei 8.666/93, referente ao re-
sultado do julgamento das propostas comerciais. Caso não estejam todos os licitantes pre-
sentes à sessão, o resultado do julgamento será publicado no Diário Oficial da União, re-
sumidamente. 

 
7.7 - Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda documenta-

ção da licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se men-
cione em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

 
7.8 – Declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 

que apresentou documentação irregular referente à habilitação fiscal começará a correr o 
prazo para apresentação da documentação regularizada consignado no item 5.1.8 deste 
edital. 

 
7.9 – Decorrido o prazo e apresentada a documentação, os participantes 

do certame tomarão ciência do resultado do julgamento em sessão designada pela CPL, da 
qual se lavrará ata. Caso não estejam presentes à sessão todos os licitantes, o resultado 
do julgamento será publicado no Diário Oficial da União, resumidamente. 
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8 - DOS RECURSOS 
 
8.1 - Dos atos da Administração neste processo licitatório, cabem recurso, 

representação ou pedido de reconsideração, na forma do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.2 - As petições iniciais de recurso, representação ou de pedido de recon-

sideração, deverão ser protocoladas na Diretoria de Cadastramento Processual, neste Tri-
bunal no horário das 7:30 às 17:30 horas e dirigidas a autoridade competente, por intermé-
dio da Comissão Permanente de Licitação. 

 
8.3 - Será admitida somente como ato preparatório para salvaguardar o 

prazo de recurso, a apresentação da peça recursal por e-mail, devendo o recorrente, proto-
colizar a original no prazo máximo de 48 horas depois de encerrado o prazo para recurso. 

 
8.4 - Notificados dos recursos, os demais licitantes terão o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para impugná-los, após o que seguirá o rito do § 4º do art. 109 da Lei nº 
8.666/93. 

 
8.5 - Não serão considerados os recursos que se basearem em aditamen-

tos ou modificações da proposta, bem como sobre matéria já decidida em grau de recurso. 
 
8.6 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conheci-

mento, por escrito, aos interessados. 
 
8.7 - O processo terá vistas franqueadas aos interessados, que deverão, 

querendo, solicitar através de requerimento encaminhado à Comissão, cópia das peças do 
processo necessário à argumentação de seus respectivos recursos, vedada a retirada dos 
autos do processo do âmbito deste TRT por se encontrar sob a responsabilidade da Co-
missão. 

 
9 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-

TÁRIA 
9.1 - A adjudicação será feita em favor da licitante declarada vencedora do 

presente certame. 
 
9.2 - Homologado o resultado da presente licitação, pela autoridade com-

petente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, as obrigações daí decorrentes 
constarão de Contrato, cujo Termo será entregue à adjudicatária, dentro do prazo de vali-
dade da proposta. 

 
9.3 – A empresa vencedora deverá apresentar todas as composições de 

custos unitários referente aos serviços de engenharia. Fica condicionada a assinatura do 
contrato a apresentação prévia do documento mencionado. 

 
9.4 - As despesas para a execução do objeto desta licitação, correrão atra-

vés da Ação 136E – Construção do Edifício Sede da Vara do Trabalho de São João dos 
Patos, elemento de despesa 4.4.90.51.  
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10 - DO CONTRATO 
 
10.1 - A Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, assinar o Contrato, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
10.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
10.3 – Após a assinatura do contrato a contratada deverá registrá-lo no 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia no Maranhão. 
 
10.4 - Será admitida a subcontratação, cessão ou transferência parcial dos 

serviços, objeto desta licitação, desde que haja anuência prévia do Tribunal do Trabalho da 
16ª Região, ficando empresa contratada com a responsabilidade de todos os serviços sub-
contratados. 

10.5 - A contratada deverá realizar contratação, na execução do contrato, 
egressos do sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas em per-
centual não inferior a 2%. 

 
10.5 - O contrato poderá ser rescindido, de conformidade com o disposto 

nos art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.5.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
10.6 - A contratada deverá iniciar a execução dos serviços de que trata es-

ta Tomada de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis seguinte ao recebimen-
to da Ordem de Serviço expedida pelo Serviço de Engenharia. 

 
11  DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
11.1 - A contratada deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato,  fazer prova da prestação da garantia, correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato,  que lhe será devolvida após o cumprimento fiel dos ter-
mos contratuais, após a devida comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 

 
11.2 - A adjudicatária poderá declarar na sua proposta a opção pela moda-

lidade de garantia. 
 
11.2.1 - São modalidades de garantia: 
 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, nos termos da Lei 

11.079/2004; 
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b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
 
11.2.2 - Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor 

será depositado em conta com rendimento diário e/ou mensal da Caixa Econômica Fede-
ral, a fim de manter a sua atualização financeira. 

 
11.3 - Caso o valor da garantia seja utilizado total ou parcialmente em pa-

gamento de qualquer obrigação, a contratada deverá proceder à respectiva reposição no 
prazo de quarenta e oito horas, contados da data em que foi notificada pela contratante. 

 
11.4 - Em caso de alteração do valor do contrato a contratada deverá com-

plementar o valor da garantia, de modo a que corresponda a 5% (cinco por cento) do valor 
do contratado.  

 
12- DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1 - A fiscalização será exercida por pessoa (s) ou Comissão designada 

(s) pela Contratante, obrigando-se a contratada assegurar livre acesso e tudo facilitar para 
que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função. 

 
12.2 - À fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da exe-

cução dos serviços, até a conclusão do contrato, bem como decidir os casos omissos rela-
tivos às especificações, projeto ou quaisquer documentos a que se refiram direta ou indire-
tamente relacionados ao projeto em questão. 

 
12.3 – A contratada deverá manter no local dos serviços e com facilidade 

de acesso ao fiscal, um “Diário de Obras”, que deverá estar devidamente preenchido pelo 
contratante as ocorrências da obra. A ausência de tal diário e até mesmo o não preenchi-
mento, demandará em quebra contratual da empresa. 

 
13 – DO RECEBIMENTO DA OBRA 
 
13.1 - A contratada imitirá na Diretoria de Cadastramento Processual deste 

Tribunal, Termo Circunstanciado de recebimento provisório, devidamente assinado por co-
missão designada para este fim, em até 15 (quinze) dias, a partir da comunicação escrita 
da Contratada e após a verificação que os serviços foram concluídos.  

 
13.2 – O Serviço de Engenharia irá conferir o que foi contratado e emitir um 

Termo de Recebimento Provisório (com carência de 15 dias), caso haja pendências, estas 
serão elencadas e dadas um prazo de até 30 dias para que as mesmas sejam sanadas. 

 
13.3 - O recebimento definitivo da obra será realizado em até 30 (trinta) 

dias depois da data da aceitação provisória, por Comissão a ser integrada por servidores 
TRT, especialmente designada para este fim, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequa-
ção do objeto dos termos contratuais. Durante esse período, a Contratada terá sob sua 
responsabilidade o empreendimento. Qualquer falha de funcionamento deverá ser pronta-
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mente reparada pela Contratada, estando sujeita ainda às penalidades previstas no contra-
to. 

13.4 - Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo não eximirão a 
contratada das responsabilidades decorrentes do contrato e da legislação em vigor. 

 
13.5– A contratada fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, conta-

dos a partir do recebimento dos serviços, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quan-
do decorrente de falha técnica, devidamente comprovada na execução dos serviços, sendo 
responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 
618 do Código Civil Brasileiro. 

 
13.6 - A Contratada que não puder cumprir os prazos estipulados para a 

entrega total ou parcial do objeto desta Tomada de Preço, deverá apresentar justificativa 
por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, ex-
cepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes e por fatos ou atos de terceiros, 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

 
13.6.1 - A solicitação de prorrogação e indicação do novo prazo para a e-

xecução do serviço deverá ser encaminhada ao Diretor-Geral, até o vencimento do prazo 
de entrega/execução inicialmente estabelecido, ficando a critério do TRT da 16ª Região a 
sua aceitação. 

 
14 - DO PAGAMENTO  
 
 
14.1. Os pagamentos serão efetuados, após a aprovação das respectivas 

medições por parte da fiscalização, que coincidirá com o número de medições, ou seja, 
08 (oito) etapas. 

14.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico 
da obra sendo que a última parcela será efetuada após o recebimento definitivo dos servi-
ços. 

14.3. A nota fiscal/fatura referente à cada etapa, ( contemplando os servi-
ços executados e aceitos, juntamente com memorial contendo os materiais utilizados na-
quela medição) após devidamente atestada pelo Serviço de Engenharia do Contratante, 
será paga no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da protocolização da nota/fatura na 
Diretoria de Cadastramento Processual, situado no térreo do edifício sede do Contratante, 
localizado à Av. Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta cidade; A nota fiscal de cada etapa 
deve ser acompanhada de: 

a. Comprovantes de pagamento dos salários, referentes ao mês ante-
rior, juntamente com as cópias das folhas de pagamento ou contracheques e/ou ou-
tros documentos equivalentes relativos à mão de obra terceirizada; 

b. Prova de regularidade para com a Seguridade Social (CND) con-
forme dispõe o artigo 195, § 3o da Constituição federal, sob pena de rescisão contratu-
al; 

c. Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior observado a obriga-
toriedade de fornecer a relação nominal dos empregados a que se referem os recolhi-
mentos; 
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d. Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho mediante apre-
sentação da CNDT ( Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 

e. Comprovante da entrega dos vales transporte e do auxílio alimen-
tação aos empregados alocados na execução dos serviços contratados; 

f. Certidão de Regularidade junto á Receita Federal; 
 

14.3.1. A não disponibilização das informações e/ou documentos acima 
mencionados caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a Contra-
tada à aplicação das penalidades previstas no item 14 deste termo de referência. 

14.4. A liberação da ultima parcela fica condicionada a juntada de com-
provação de pagamentos de despesas referentes ao consumo de água e energia, quando 
utilizados pela Contratada durante a execução do objeto e, ainda, as notas fiscais dos e-
quipamentos incorporados à obra, tipo: luminárias, transformador, reservatórios, bombas, 
rack, postes, louças , metais sanitários, e finalmente relatórios de rompimento dos corpos 
de prova do concreto empregado na obra; 

14.4.1. A não apresentação dos comprovantes mencionados no item 17.4 
ensejará o glosa dos itens respectivos, quando do pagamento da fatura correspondente; 

14.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo Contratante será devolvida à 
Contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejei-
ção, reiniciando a contagem do prazo estabelecido no subitem 17.3, quando for novamen-
te apresentada para pagamento; 

 
14.6. A devolução da nota fiscal/fatura por incorreção não autoriza a Con-

tratada a suspensão da prestação dos serviços objeto deste termo de referência; 
14.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver 

pendente de liquidação obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de 
penalidade quanto ao inadimplemento contratual; 

14.8. Sobre o valor da fatura serão retidos os tributos e contribuições da 
União Federal, se for o caso; 

14.9. Será dispensada a retenção tributária caso a Contratada comprove 
ser optante pelo SIMPLES; 

14.10 Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Admi-
nistração, o valor a ser pago deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a ata de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calcula-
dos à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
                                             I = ( TX/100) 
                                                       365 

 
EM = I × N ×VP 
Onde: 
 

I = índice de atualização financeira 
TX = percentual da taxa de juros de mora 
EM = encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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15 - DAS PENALIDADES 
 
15.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes san-
ções: 

                  a) Advertência; 
                  b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato; 
                  c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com este Tribunal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
                  d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

                   
15.1.1. A sanção de multa poderá ser aplicada conjuntamente com as de 

advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tri-
bunal, declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

15.1.2. O valor da multa será descontado do pagamento devido à Contra-
tada ou da Garantia contratual. 

15.1.3. Inexistindo pagamento a ser efetuado ou garantia contratual, o 
Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres da União, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da correspondência, o valor cor-
respondente à multa aplicada, devendo apresentar ao Contratante cópia autenticada do 
respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor correspondente 
à multa aplicada será cobrado judicialmente. 

 
15.3 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora 

estará sujeita às penalidades tratadas na Condição anterior: 
 
15.3.1 - pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
 
15.3.2 -  pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo pro-

posto e aceito; 
 
15.3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma 

Físico-Financeiro; 
 
15.3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado 

na execução nos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não o-
correr no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo estabelecido pela fiscalização, con-
tado da data da rejeição;  

 
15.3.5 -pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste 

Edital e em sua proposta; 
 

15.6 - Caberá ao técnico ou comissão técnica responsável pela fiscaliza-
ção, propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento convocatório, através 
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de relatórios circunstanciados e instruídos, quando possível, com os documentos ou provas 
que justifiquem a proposição. 

 
15.7 - A aplicação das penalidades referidas nesta licitação caberá à auto-

ridade competente deste Tribunal. 
 
15.8 - Se o motivo das penalidades ocorrer por comprovado impedimento 

ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração deste Re-
gional, a licitante vencedora ficará isenta da sanção prevista. 

 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO E DA 

LICITANTE VENCEDORA  
 

 
16.1- Caberá à CONTRATADA: 

I. Receber a Nota de Empenho emitida pelo Contratante; 
II. Iniciar a execução dos serviços no prazo estabelecido no item 9.1 e concluí-lo no prazo 
ali indicado; 
III. Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer ou-
tros em decorrência da sua condição de empregadora; 
IV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho quando forem vitimas os seus empregados no desem-
penho do serviço ou em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências do Contra-
tante; 
V. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil 
ou penal, relacionada à execução da presente contratação, originalmente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; 
VI. Fornecer aos seus empregados EPIS adequados e necessários ao desempenho da ati-
vidade contratada e fiscalizar seu uso; 
VII. Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de 
acordo com os níveis estabelecidos nas especificações técnicas; 
VIII. Refazer os serviços que, a juízo do fiscal, representante do Contratante, não forem 
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
IX. Obedecer, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental dispostos no art. 
6° da Instrução Normativa n° 01/2010, da SLTI do MPOG, com relação a todos os materiais 
e equipamentos a serem utilizados na execução do objeto da contratação, bem como às 
especificações dos Projetos Arquitetônico e Complementares que deverão ter seguido as 
orientações do Guia de Inclusão e Sustentabilidade Nas Contratações da Justiça do Traba-
lho; 
X. Capacitar seus empregados, dentro da jornada de trabalho, oferecendo treinamento em 
saúde e segurança no trabalho, com ênfase na prevenção de acidentes, observada a carga 
horária mínima de 2 (duas) horas mensais; 
XI. Responder por danos que venham a ser causados diretamente ao contratante ou a ter-
ceiros, por seus empregados ou preposto, durante a execução do serviço de acordo com o 
art. 70, da Lei n.º 8.666/93; 
XII. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições exigidas para sua con-
tratação com a Administração Pública, apresentando os comprovantes sempre que exigi-
dos; 
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XIII. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fize-
rem necessários, de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65, da Lei 8.666/93. 
XIV – as normas de segurança constantes não desobrigam a licitante vencedora do cum-
primento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes. Serão 
de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas 
físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou 
da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 
XV- deverá sempre ao detectar qualquer erro ou engano nos projetos fornecidos, consul-
tar o Gestor do Contrato, ou seja, não deve executar obras ou serviços projetados equivo-
cadamente. 

 
16.2 Caberá ao CONTRATANTE: 
 

I.  Encaminhar a Nota de Empenho ao Contratante; 
II. Receber o objeto deste projeto básico desde que esteja de acordo com as especifica-
ções exigidas; 
III. Fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
de acordo com o projeto básico, cláusulas contratuais e proposta apresentada; 
IV. Promover, mediante seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos servi-
ços sobre os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, comunicando oficialmente à licitante vencedora a ocorrência de qualquer fato 
que, a seu critério, exija medida saneadora por parte dela, através do diário de obra ou o-
ficio; 
V. Rejeitar, no ato da conferência do objeto que esteja em desacordo com as especifica-
ções constantes dos Projetos que acompanham o projeto básico; 
VI. Solicitar por escrito as alterações que se fizerem necessárias no serviço contratado. 
VII. Destinar período adequado para a orientação e ambientação dos empregados da 
Contratada às políticas de responsabilidade socioambiental adotadas pelo Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Décima Sexta Região, durante toda a vigência do Contrato; 
VIII. Efetuar o pagamento pela execução dos serviços, no prazo estabelecido no crono-
grama, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 
IX. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser so-
licitados pela licitante vencedora 

 
17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 - Fica vedado a empresa vencedora empregar cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes 
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRT da 
16ª Região. (Resolução nº 09 do Conselho Nacional de Justiça) 

 
17.1 - A presente licitação poderá ser revogada ou anulada, observado o dispos-

to no art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.1.1 - A autoridade competente para homologar, revogar ou anular a presente 

licitação é o Diretor-Geral deste Regional. 
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17.2 - Independente de declaração expressa a simples participação da empresa 
nesta licitação, implica, sob as penas da Lei, não estar declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública. 

 
17.3 - É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase desta li-

citação, promover diligências para esclarecer ou completar a instrução do processo, veda-
da a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 

 
17.4 - Todos os documentos, propostas e as atas das sessões serão rubricados 

pelos licitantes presentes à sessão e pela Comissão. 
 
17.5 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a CPL, poderá, a seu juízo, fixar às participantes o prazo de 08 (oito) di-
as úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas 
das causas de sua inabilitação ou desclassificação. 

 
17.6 - A cópia completa deste instrumento convocatório será distribuída, gratui-

tamente, aos convidados ou estendida aos interessados na forma da Lei, sendo disponibili-
zada pelo Serviço de Licitação do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região na página 
da internet do TRT da 16ª Região, no endereço www.trt16.jus.br/ opção “licitações” ou for-
necida através da apresentação de pen drive pelo interessado no Serviço de Licitação loca-
lizado na Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Sobreloja - Areinha, São Luís/MA. 

 
17.7 - A Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas que venham a 

serem suscitadas pelo presente Edital, desde que manifestada por escrito, até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da data fixada para abertura dos envelopes de Habilitação. 

 
17.8 – As empresas que retirarem o Edital por meio eletrônico serão responsá-

veis pelo envio de recibo à Comissão através do e-mail cpl@trt16.jus.br. Se não enviado 
recibo, a empresa poderá não ser notificada sobre eventuais alterações ou esclarecimentos 
do presente edital devendo acompanhar através do site do TRT acima mencionado. 

 
17.9 - Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda documentação 

da licitação são complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se mencio-
nem em um documento e se omitam em outro, serão considerados especificados e válidos. 

 
17.10 – Em caso de divergência entre o(s) anexo(s) e o Edital, prevalecerá a re-

dação deste último.  
 
17.11 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre as interessados, desde que não comprometam o inte-
resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrata-
ção; 

 
17.12 - Quaisquer informações pertinentes a esta Tomada de Preços, poderão 

ser solicitadas no endereço acima ou através do telefone (0xx98) 2109-9378 ou fone/fax 
(0xx98) 2109.9421 ou 2109-9379 no horário de 8:00 às 17:00 horas. 
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São Luís, 08 de novembro de 2012 

 
 

Gisele Fernandes Azevedo Cutrim              Raimundo Nonato Monteiro Filho 
Presidente da CPL                                                                     Membro da CPL 

 
 

Socorro de Maria Costa Bezerra                                 Maria Lídia Borges de Sousa 
Membro da CPL                                                                       Membro da CPL 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

 

PROJETO BÁSICO 
 

 

 
ANEXO II (Planilha Orçamentária) 

 
 

ANEXO III (Cronograma Físico-financeiro) 
 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
A
 
S
E
R
V
I
D
O
R
A
 
G
I
S
E
L
E
 
F
E
R
N
A
N
D
E
S
 
A
Z
E
V
E
D
O
 
C
U
T
R
I
M
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
0
8
/
1
1
/
2
0
1
2
 
1
0
:
5
0
:
4
1
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
9
B
0
2
D
1
3
C
A
A
.
D
8
0
5
D
3
C
2
F
E
.
C
B
0
2
4
2
7
0
4
0
.
F
F
3
8
D
3
3
5
1
6

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1004034.2012.000.22625 Seq. null -  p. 24 de 29



 

 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO            
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preço 01/2012 
 

 1 

 

 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE COMPOSIÇÂO BDI 

 
 
 

DESCRIÇÃO PERCENTUAL (%) 
1-Administração Central 3,00% 
2-Despesas indiretas 1,00% 
3-Riscos, seguros e garantia do empreendimento 1,73% 
4-Taxas de Tributos: 8,65% 

4.1- COFINS 3,00% 
4.2- PIS 0,65% 
4.3- ISS 5,00% 

5-Margem ou Lucro 8,00% 
Percentagem Global Aplicada 25,00% 

 
 
Conforme acórdão N. 950/2007 do Plenário do TCU (DOU 28/05/2007), não podem ser incluídas no BDI as alíquo-
tas de IRPJ e CSLL. Incluindo Resolução N. 114/2010 do CNJ e N. 070/2010 do CSJT.                                                                                                          
OBS.: Para identificação do percentual de BDI, utilizar impreterivelmente a fórmula abaixo: 
 
 
BDI =      ( 1 + X ) ( 1 + Y )  -  1       x 100 
                        ( 1 - I ) 
 
 
Sendo: 
X = Taxa da somatória das despesas indiretas e exceto tributos; 
Y = Taxa representativa do lucro; 
I = Taxa representativa da incidência de impostos. 
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ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE ANÁLISE  TÉCNICA 
 

Declaro ter analisado todos os projetos e caderno de encargos apresentados, 

bem como os quantitativos de materiais e preço apresentados no orçamento é suficiente 

para a perfeita execução dos serviços discriminados para executar obra de construção da 

Sede da VT de São João dos Patos/MA 

 

São Luís, _____ de __________ de 2012. 

 
 

                             ____________________________________________ 

Representante da Empresa Participante 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE  VISTORIA  

Tomada de Preços nº 01/2012 
 

 
Declaro que no dia ____/____/2012 a empresa ____________________________ visitou 
o terreno localizado na Travessa 07 de Setembro, esquina com a BR 230, centro, na cida-
de de São João dos Patos e conheceu todas as implicações técnicas para executar a obra 
de construção da Vara do Trabalho, conforme Projeto Básico. 

São Luís, _____ de __________ de 2012. 
 
 
_________________________________ 
Representante da Empresa Licitante 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Serviço de Engenharia do TRT 16ª Região 

 

 
OU 

 
DECLARAÇÃO  

 
 

A empresa ________________________, CNPJ nº_______________________ de-

clara que conhece as condições locais para a execução do objeto desta licitação e co-

nhece todas as implicações técnicas para executar a obra de construção da Vara do 

Trabalho de São João dos Patos, conforme Projeto Básico. 

 

São Luís, _____ de __________ de 2012. 

 

 
_________________________________ 
Representante da Empresa Licitante 
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ANEXO VII 
 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

ANEXO VIII 
 

Projetos  

DISPONÍVEIS NO SERVIÇO DE ENGENHARIA DO TRT16ª REGIÃO, MEDIANTE     
APRESENTAÇÃO DE CD OU PEN DRIVE PARA GRAVAÇÃO (arquivo extensão .pdf)  

 

ANEXO IX  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2012 

 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) ____________________________ , porta-
dor(a) da Carteira de Identidade nº __________________e CPF nº _________,  Declara, 
para fins legais ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente. 
                               São Luís, ____ de __________________ de 2012. 
 

Representante legal 
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ANEXO X  

 
INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENOR  

Tomada de Preços 01/2012 
______________________________________________________

_ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº ___________________________, por inter-
médio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________________e do CPF nº ____________________, Declara, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em tra-
balho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos ou em-
prega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

São Luís, ____ de ______________ de 2012. 
 
___________________________________ 

Representante Legal 
 

ANEXO XI 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 01/2012 

______________________________________________________, 
CNPJ Nº _______________________, sediada __________________________, declara 
sob as penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocor-
rências posteriores. 

São Luís, _____de _______________de 2012. 

             _____________________________________ 

                      Assinatura do representante legal 

       

 

 

 

ANEXO XII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO TRT N.º   /2012 
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